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Eng.º António Júlio Fernandes Almeida Fornelos, Chefe de Divisão 
da Divisão de Serviços Técnicos da Faculdade de Psicologia da Uni-
versidade de Lisboa;

Vogais suplentes
Eng.ª Maria das Dores Gomes Delgado, Chefe de Divisão dos Serviços 

Académicos do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa;
Lic.ª Maria Felicidade Rebola, Chefe de Divisão da Divisão Admi-

nistrativa e Financeira da Faculdade de Psicologia da Universidade de 
Lisboa;

O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 
primeiro vogal efetivo.

25 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 

 Instituto de Educação

Declaração de retificação n.º 566/2016
Por ter sido publicado com inexatidão o Anexo II do Despacho 

n.º 4760/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 7 
de abril, procede -se de novo à sua publicação: 

sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

17 de maio de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Luís Curral.
209605931 

 ANEXO II

Plano de estudos do Curso Pós -graduado de Especialização
em “Tecnologias e Metodologias da Programação no Ensino Básico”

QUADRO I

1.º semestre 

Unidades curriculares Componente Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Introdução à Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ens. Programação  . . . . . Trimestral . . . . . 37,5 TP:25; OT:12,5 7,5
Ambientes de Programação para Crianças  . . . . . . . . . . . . Ens. Programação  . . . . . Trimestral . . . . . 37,5 TP:25; OT:12,5 7,5
Aprendizagem e Culturas Digitais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciênc. Educ. . . . . . . . . . . Trimestral . . . . . 37,5 TP:25; OT:12,5 7,5
Pensamento Computacional e Transdisciplinaridade   . . . . Ens. Programação  . . . . . Trimestral . . . . . 37,5 TP:25; OT:12,5 7,5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 30

 QUADRO II

2.º semestre 

Unidades curriculares componente Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Programação de Objetos Tangíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ens. Programação  . . . . . Trimestral . . . . . 37,5 TP:25; OT:12,5 7,5
Metodologias de Ensino e Inovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciênc. Educ. Projeto  . . . Trimestral . . . . . 37,5 TP:25; OT:12,5 7,5
Seminário de Investigação e Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . Projeto  . . . . . . . . . . . . . . Trimestral . . . . . 37,5 TP:25; OT:12,5 7,5
Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Projeto  . . . . . . . . . . . . . . Trimestral . . . . . 37,5 TP:25; OT:12,5 7,5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 30

 20 de maio de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor João Pedro da Ponte.
209613472 

 UNIVERSIDADE LUSÍADA

Aviso n.º 7091/2016
Considerando que o Conselho de Administração da Agência de Ava-

liação e de Acreditação do Ensino Superior, por deliberação, de 9 de 
abril de 2016, no âmbito do processo n.º NCE/15/00175, acreditou o 
ciclo de estudos tendente à atribuição do Grau de Mestre em Segurança 
e Justiça, ministrado em associação pela Universidade Lusíada e pelo 
Instituto Superior de Ciências Policiais e Segurança Interna.

Considerando que o referido ciclo de estudos conducente à atribuição 
do Grau de Mestre em Segurança e Justiça, ministrado em associação 
pela Universidade Lusíada e pelo Instituto Superior de Ciências Policiais 
e Segurança Interna foi objeto de registo na Direção -Geral do Ensino 
Superior, em 12 de maio de 2016, com o n.º R/A -Cr 67/2016;

Considerando que, nos termos do artigo 42.º, n.º 1, alínea a) do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 14 de setembro, e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, o regime de associação 
adotado pelas duas instituições foi o de o Grau de Mestre em Segurança 
e Justiça ser atribuído apenas pela Universidade Lusíada;

Considerando o Despacho do Diretor -Geral do Ensino Superior, de 12 
de maio de 2016, que procedeu ao registo do ciclo de estudos tendente 
à atribuição do Grau de Mestre em Segurança e Justiça;

Determina -se a publicação do plano de estudos do ciclo de estudos 
conducente à atribuição do Grau de Mestre em Segurança e Justiça.

17 de maio de 2016. — O Reitor da Universidade Lusíada, Afonso 
Filipe Pereira de Oliveira Martins. — O Diretor do Instituto Superior 
de Ciências Policiais e Segurança Interna, Superintendente Pedro José 
Lopes Clemente.


